
           CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Dep. Domingos Sávio
         PL/MG

REQUERIMENTO N°                    DE 2023

(Do Sr. Deputado Domingos Sávio)

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene  da

Câmara  dos  Deputados  em  homenagem  à

Ordem DeMolay por ocasião do Dia Nacional do

DeMolay.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  68 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene da Câmara dos Deputados no

dia 16 de março de 2023 em Homenagem à Ordem DeMolay Brasileira, por ocasião do

Dia Nacional do DeMolay, instituído pela Lei Federal n°12.208/2010.

JUSTIFICAÇÃO

A Ordem DeMolay é a maior organização juvenil  do mundo, de fins filosóficos,

filantrópicos, e sem fins lucrativos, já tendo iniciado desde de sua origem, mais de 2,5

milhões de jovens. Fundada em 18 de março de 1919 em Kansas City, Missouri, EUA,

tem como objetivo formar jovens de 12 à 21 anos de idade, melhores cidadãos e líderes

através  do  desenvolvimento  e  fortalecimento  da  personalidade e  enfatizando virtudes

indispensáveis para a boa conduta social.

A Ordem DeMolay não tem a pretensão e não deseja tomar o lugar do Lar, da

Igreja  ou  da  Escola  nessa  busca  do  aperfeiçoamento,  mas  coadjuvá-los  com  um

programa de ensinamentos, visando uma boa cidadania à seus membros. É baseado no

espírito  de fidelidade,  liderança,  responsabilidade e busca de um ideal  que a Ordem

DeMolay trabalha os valores e virtudes de seus membros, na busca de um mundo mais

digno e justo para todos, sem distinções.

Aos jovens é ensinada a prática das chamadas Sete Virtudes Cardeais  de um

DeMolay:  Amor  Filial,  Reverência  pelas  Coisas  Sagradas,  Cortesia  (educação),

Companheirismo (amizade), Fidelidade, Pureza e Patriotismo. *C
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           CÂMARA DOS DEPUTADOS
         Dep. Domingos Sávio
         PL/MG

Seu patrono, Jacques DeMolay, foi expedicionário das Cruzadas, no século XIV.

Foi queimado no poste por não trair seus irmãos e seguidores. Do seu exemplo, a Ordem

DeMolay aprendeu a lição e importância da honestidade, da lealdade e do amor fraterno.

Os  propósitos  da  Ordem  são  muitos  e  suas  atividades  variadas.  O  jovem  é

encorajado a se expressar,  externar  suas opiniões,  falar  com outros jovens e discutir

problemas comuns à juventude.

A Ordem DeMolay tem o poder de alistar jovens de bons princípios e transformá-

los  em líderes,  dando-lhes ensinamentos e  leis  diárias  para dirigir  os rumos de suas

vidas. Para adentrar a essa grandiosa organização de jovens é necessário, sobretudo, a

crer em um Deus, independente de qualquer religião. No entanto, vale ressaltar que a

Ordem  DeMolay  não  é  uma  religião.  O  jovem  deve  também  trazer  consigo  os  sete

princípios básicos da Ordem DeMolay.

A instituição chegou ao Brasil em 1980 através do maçom Alberto Mansur, falecido

em 2012. Em 1985, foi fundado o Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil, a

primeira organização com autonomia para administrar a Ordem no país. Em 2004, foi

fundado o Supremo Conselheiro  da Ordem DeMolay  para a  República Federativa do

Brasil. Em 2019, num ato histórico, as duas organizações se conciliaram e se fundiram,

num processo conhecido como Unificação da Ordem DeMolay brasileira,  originando o

Supremo Conselho DeMolay Brasil, única entidade com autoridade sobre a instituição no

país.

Ao longo de sua história no Brasil, cerca de 200 mil jovens foram iniciados. Hoje, a

Ordem  DeMolay  continua  a  desenvolver  suas  atividades  espalhada  por  mais  de  mil

municípios brasileiros, recrutando a cada ano dezenas de milhares de jovens brasileiros

que em suas fileiras aprendem as valiosas lições dessa centenária organização. 

 A Lei Federal n° 12.208/2010 instituiu no calendário nacional o dia 18 de março

como o Dia Nacional do DeMolay. Diante desses fatos, requeiro a realização da referida

Sessão Solene em Homenagem à Ordem DeMolay, solicitando que seja realizada no dia

16 de março de 2018.

Sala das Sessões, em            de                   de 2023.

DOMINGOS SÁVIO
Deputado Federal

PL-MG *C
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Domingos Sávio)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene da Câmara dos Deputados em

homenagem à Ordem DeMolay por ocasião

do Dia Nacional do DeMolay.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238465763600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 3  Dep. Greyce Elias (AVANTE/MG)

 4  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 5  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 6  Dep. Paulo Foletto (PSB/ES)

 7  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 8  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 9  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 10  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 11  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 12  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 13  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 14  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 15  Dep. Marcio Alvino (PL/SP)

 16  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 17  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 18  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 19  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 20  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 21  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 22  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 23  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 24  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)
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 25  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 26  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 27  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 28  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 29  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 30  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 31  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 32  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 33  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 34  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 35  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 36  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 38  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 39  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 40  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 41  Dep. Luciano Vieira (PL/RJ)

 42  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 43  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 44  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 45  Dep. General Girão (PL/RN)

 46  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 47  Dep. Ricardo Salles (PL/SP)

 48  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 49  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 50  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 51  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 52  Dep. Bia Kicis (PL/DF)
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